
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
Hospital Regional de Coxim  
Comitê de Assistência Religiosa 
Coordenadoria administrativa 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO​
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL (FESP), 
HOSPITAL REGIONAL DE COXIM DR ALVARO FONTOURA SILVA (HRCOX) – COXIM/MS​
EDITAL Nº 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

A presidência do COMITÊ DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA da FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO 
PANTANAL (FESP) de Coxim, no Estado de Mato Grosso do Sul, denominada HOSPITAL REGIONAL 
DE COXIM DR ALVARO FONTOURA SILVA (HRCOX), no uso de suas atribuições legais, conforme o 
disposto na Lei Federal Nº 9.608/1998. Lei Municipal n° 1.435/2009 e suas alterações posteriores, a 
RESOLUÇÃO/CONSELHO CURADOR/FESP nº001/2022, o Decreto municipal nº 015/2013, a 
RESOLUÇÃO/FESP n. 39/2014 e o REGIMENTO do serviço de capelania hospitalar, torna pública a 
realização do  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado ao PROVIMENTO DE VAGAS PARA 
O CARGO DE VISITADOR RELIGIOSO, DO QUADRO DE COLABORADORES VOLUNTÁRIOS do 
Hospital Regional Dr. Álvaro Fontoura Silva, mediante as condições estabelecidas neste edital.    

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O processo seletivo simplificado será da responsabilidade técnica e operacional da coordenadoria 
administrativa do comitê de assistência religiosa do Hospital Regional de Coxim, em obediência às 
normas deste Edital e observância às leis vigentes. ​
1.2. Compete à coordenadoria administrativa do comitê de assistência religiosa o acompanhamento e a 
fiscalização do processo e da realização do processo seletivo simplificado regido por este Edital.​
1.3. O processo seletivo simplificado destina-se provimento de vagas atualmente existentes, e formação 
de cadastro de reserva, para o cargo de visitador religioso.​
1.4. O prazo de validade do presente processo seletivo simplificado é de 1 ano contados a partir da 
data de publicação da homologação do resultado final em Diário Oficial, podendo ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período, por conveniência administrativa.​
1.5. Os candidatos aprovados serão submetidos ao regime de TRABALHO VOLUNTÁRIO, conforme a 
lei nº 9.608/1998 e demais legislações vigentes, atuarão na prestação de serviços gratuitos de visitação 
religiosa, sendo de sua livre e espontânea vontade, não mantendo qualquer vínculo de natureza 
empregatícia e, portanto, não receberá qualquer remuneração, vantagem ou benefício de qualquer 
natureza para o exercício de suas atividades nesta instituição hospitalar.​
1.6. O processo seletivo simplificado compreenderá a aplicação de avaliação oral individual, por uma 
banca de capelães do HRCOX, mediante uma entrevista semiaberta, de caráter eliminatório e 
classificatório. 
1.6.1. A aplicação das avaliações deste processo seletivo simplificado será realizada no município de 
Coxim, no Estado de Mato Grosso do Sul, nas dependências do Hospital Regional de Coxim. ​
1.7. Fazem parte deste edital os anexos a seguir: ​
a. Anexo I – Conteúdos programáticos; ​

 



 
b. Anexo II – da aplicação da entrevista semi aberta; ​
c. Anexo III – Modelo da Carta de anuência  

d. Anexo IV – Termo de adesão ao serviço voluntário no âmbito do Comitê de Assistência Religiosa;  
f. Anexo V – Resolução nº 38 de 2024 do conselho curador do Hospital Regional de Coxim; e  
g. Anexo VI – Regimento do serviço de capelania do HRCOX.   

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO  

2.1. Para investidura no cargo, o candidato deverá comprovar, na data da convocação, as condições 
especificadas a seguir:  

a. ter sido classificado no processo seletivo simplificado na forma estabelecida neste Edital, em 
seus anexos e eventuais retificações;  
b. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;  
c. apresentar COMPROVANTE DE CONCLUSÃO DE CURSO DE VISITADOR RELIGIOSO, ou 
curso de capelania, de carga horária igual ou superior a 30 horas. 

 

3. DA INSCRIÇÃO  

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas no período de 20 de janeiro de 2025 às 14h e 00 min, a 21 de 
fevereiro de 2024 as 23h e 59min.​
3.2 Para se inscrever no presente edital, o candidato deverá apresentar uma CARTA DE ANUÊNCIA 
da instituição religiosa que pertence, a qual assegurará a idoneidade do candidato e sua 
competência em representar perante o comitê de assistência religiosa não apenas a instituição em si, 
mas também os valores e princípios de sua fé. Em tal carta, a referida instituição religiosa deverá 
afirmar que endossa antecipadamente as ações do candidato como visitador religioso, caso seja 
efetivado, e ainda garantirá afiançar suas atividades enquanto visitador. ​
3.2 A formalização da inscrição será OU digitalmente, pela internet, através do endereço eletrônico 
https://www.fespcoxim.com.br/, enviando documentos digitalizados e preenchendo um formulário digital 
de inscrição OU analogicamente, na portaria do Hospital Regional de Coxim, com a entrega presencial 
da ficha de inscrição e das documentações solicitadas. ​
3.3 Os documentos enviados digitalmente, ou as cópias empresas dos mesmos, deverão ser conferidos 
pela banca, e confrontados com o original. ​
3.4 Caso opte pela inscrição digital, o candidato deverá possuir uma conta digital google, e será 
responsável pela sua inscrição e envio das digitalizações. ​
3.5. Caso opte pela inscrição analógica, o candidato apenas entregará a solicitação de inscrição e os 
documentos necessários. Em nenhum momento os servidores do hospital que receberão as solicitações 
tirarão dúvidas ou prestarão algum tipo de auxílio ou esclarecimentos. ​
3.6. A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas 
estabelecidas neste Edital. ​
3.7. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá:  

​ a. acessar o endereço eletrônico https://www.fespcoxim.com.br, durante o período de inscrição; 
b. localizar nesse endereço eletrônico o link correlato ao processo seletivo simplificado 

 



 
(processo seletivo simplificado para visitadores religiosos da Fundação Estatal de Saúde do 
Pantanal – Coxim/MS);  
c. preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital; ​
d. preparar digitalização ou impressão dos documentos de inscrição​
e. após o integral preenchimento da ficha de inscrição, submeter a inscrição no formato 
escolhido (envio pelo site, ou entrega presencial) 

3.8. Das documentações: ​
3.8.1. O candidato deverá enviar à banca, digitalmente (no ato da inscrição eletrônica no site) ou 
analogicamente (cópias impressas, entregue juntamente com a ficha de solicitação de inscrição - 
impressa e preenchida) os seguintes documentos:​
a. Cópia do RG;​
b. Cópia do CPF;​
c. Cópia de documento que comprove a conclusão de curso de visitadores religiosos (ou curso de 
capelão), com carga horária mínima de 30 horas​
d. carta de anuência da instituição religiosa do candidato;​
e. foto colorida, RECENTE, tipo documento: 

- Pode ser com seu smartphone ou outro dispositivo móvel, da seguinte maneira:​
- de dia​
- em local bem iluminado​
- com um fundo claro e liso (p. exemplo, uma parede)​
- sem cobrir o rosto com cabelo ou acessório​
- Sem cobrir a cabeça com chapéu, boné, véu, ou algum acessório​
- de frente​
- com enquadramento do ombro ao topo da cabeça, sem mostrar espaço grande acima da cabeça   
ou abaixo do pescoço (semelhante a uma foto 3x4 para documentos) 

3.8.2 Caso opte por realizar a inscrição analogicamente, e entregar as documentações na recepção do 
hospital, o candidato deverá enviar junto aos documentos uma foto 3x4 colorida, impressa em papel 
fotográfico. 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 
4.1. A coordenadoria administrativa do comitê de assistência religiosa após o término das inscrições, 
divulgará relação com o nome dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas através do 
endereço eletrônico https://www.fespcoxim.com.br/.  

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

5.1. Aos candidatos com deficiência serão reservados 5% (cinco) das vagas ofertadas, desde que a 
deficiência seja compatível com o cargo, na forma do art. 37, inciso VIII, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; e do Decreto nº 9.508/2018, conforme 
Anexo I deste Edital. 
5.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número 

 



 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas para o cargo.  

5.3. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, 
participarão do processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas.​
5.4 Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá, no ato de 
inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e enviar laudo médico original, emitido nos últimos 12 
(doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente no Código Internacional de Doenças (CID), bem como a provável 
causa da deficiência.​
5.5 O candidato com deficiência poderá requerer no ato de inscrição, tratamento diferenciado para o dia 
de aplicação da prova, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme 
previsto nos artigos 4º, §§ 1º e 2º, e 7º do Decreto nº 9.508/ 2018. 

6. Da avaliação no processo seletivo simplificado  

6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de uma entrevista semi 
aberta, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital. 
6.2 O local e os horários de realização da avaliação serão divulgados no endereço eletrônico 
https://www.fespcoxim.com.br/, na data prevista  conforme o Anexo II deste Edital. ​
6.3 Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 
das provas e o comparecimento no horário determinado. ​
6.4 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar a ausência do 
candidato.  
6.5 A prova avaliação via entrevista será aplicada no dia, nos turnos e horários especificados, por 
ordem de chegada, conforme divulgação da escala das entrevistas.  
6.6 Cada candidato poderá contar com até 20 minutos de entrevista, tendo a banca capacidade de 
realizar de 8 a 12 entrevistas por dia. Com base nisto,  horários estimados do atendimento poderão ser 
indicados.  
6.7 Compete ao candidato estar à disposição da banca avaliadora antes das 14h do dia agendado para 
sua entrevista,  no saguão do ambulatório do Hospital Regional de Coxim.  
6.7 Após as 14h, a qualquer tempo poderá o candidato ser convocado para a avaliação no dia 
especificado, por meio de anúncio público oral de membro da banca avaliadora, no saguão destinado 
para a espera.  
6.8 O não comparecimento, ou comparecimento em atraso após a convocação oral por parte da banca 
poderá implicar na reprovação sumária neste processo seletivo. 

7. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

7.1 Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II deste Edital. ​

 



 
7.2 Os conteúdos relacionados no Anexo II poderão ser pesquisados em qualquer bibliografia sobre o 
assunto. 
7.3 O Hospital Regional de Coxim não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este processo seletivo simplificado, no que tange ao conteúdo programático.  
7.4 As questões da entrevista semiaberta poderão avaliar habilidades que vão além de mero 
conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, 
valorizando a capacidade de raciocínio. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

8.1 O resultado preliminar deste processo seletivo simplificado estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico do Hospital Regional de Coxim– https://www.fespcoxim.com.br/​
8.2 O resultado será divulgado no no endereço eletrônico do Hospital Regional de Coxim– 
https://www.fespcoxim.com.br/, em ordem decrescente.​
8.3 Será publicado no endereço eletrônico do Hospital Regional de Coxim– 
https://www.fespcoxim.com.br/, a homologação do resultado final do Concurso, constando apenas os 
resultados dos candidatos aprovados e classificados no processo seletivo simplificado, após a 
realização das Fases que o compõem.  

9. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS  

9.1 A convocação será realizada pela Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, devendo o candidato 
apresentar-se no local, na data e no horário determinados  no endereço eletrônico do Hospital Regional 
de Coxim– https://www.fespcoxim.com.br/ 

10. DA DIVULGAÇÃO  

10.1 A divulgação oficial deste Edital e dos demais aditivos relativos às informações referentes às 
etapas deste processo seletivo simplificado, se houverem, será realizada no endereço eletrônico do 
Hospital Regional de Coxim, https://www.fespcoxim.com.br/.​
10.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento de todas as fases deste 
processo seletivo simplificado através das publicações a serem realizadas, nas formas previstas.   

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1 A aprovação e a classificação de candidatos geram para o candidato apenas a expectativa de 
direito à convocação, limitada ao prazo de validade do presente processo seletivo simplificado e 
observada rigorosamente a ordem de classificação. ​

 



 
11.2 A Fundação Estatal de Saúde do Pantanal se exime das despesas com viagens, estadias, 
transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases deste processo seletivo 
simplificado. ​
11.3 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no processo 
seletivo simplificado, valendo para esse fim, a homologação publicada no endereço eletrônico 
https://www.fespcoxim.com.br/. ​
11.4 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal.​
11.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a coordenadoria administrativa do comitê 
de assistência religiosa e a Direção do Hospital Regional de Coxim, no que se refere à realização deste 
processo seletivo.​
11.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Coxim, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
  

_____________________________________​
Dr. Taynã Araujo Naves​

Presidente do Comitê de Assistência Religiosa 

 

 

 

 

_____________________________________​
Elaine Rucaglia Rizzo​

Diretora de Atenção à Saúde 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I ​
DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Leitura e compreensão de textos e informações. Estabelecer relações entre sequência de fatos 
ilustrados; conhecimento da língua, ortoépia e prosódia. Domínio dos mecanismos de coerência e de 
coesão no discurso oral. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de 
conectores e outros elementos de sequenciação conversacional. Concordância verbal e nominal. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Capelania e visitação religiosa 

Bioética e ética no contexto hospitalar, quebra de paradigmas, definição e conceito em capelania 
hospitalar, normas de visitação hospitalar e ética, capelania e sua atribuição no contexto hospital junto a 
equipe interdisciplinar ou multidisciplinar. Atuação do capelão como parte da equipe. Saúde mental: 
ética: escuta e aconselhamento. Capelania em pediatria. Consolo: a morte e o morrer e luto. Violência 
contra a criança e o adolescente. Manejo da crise suicida na infância e adolescência. Luto por suicídio: 
acolhimento aos sobreviventes, pósvenção e grupo de apoio ao luto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II​
DA APLICAÇÃO DA ENTREVISTA SEMI ABERTA 

A prova avaliação via entrevista será aplicada no dia, nos turnos e horários especificados, por ordem de 
chegada, conforme divulgação da escala das entrevistas. Cada candidato poderá contar com até 20 
minutos de entrevista, tendo a banca capacidade de realizar de 8 a 12 entrevistas por dia. Com base 
nisto,  horários estimados do atendimento poderão ser indicados. Todavia, compete ao candidato estar 
à disposição da banca avaliadora antes das 14h do dia agendado para sua entrevista,  no saguão do 
ambulatório do Hospital regional de Coxim. E a qualquer tempo poderá ser convocado para a avaliação 
no dia especificado, por meio de anúncio público oral de membro da banca avaliadora, no saguão 
destinado para a espera.  O não comparecimento, ou comparecimento em atraso após a convocação 
oral por parte da banca poderá implicar na reprovação sumária neste processo seletivo. 

 

DATAS  1 HORÁRIO de início 
 
Local: sala da capelania (ao lado do ambulatório do HRCOX) 

 
a partir das 14h, horário MS. 

segunda-feira,    24/02/2025 
terça-feira, 25/02/2025 
quarta-feira, 26/02/2025 
quinta-feira, 27/02/2025 
sexta-feira,         28/02/2025 

 
Eventualmente, caso exista 
mais candidatos que o 
esperado, poder-se-á 
convocá-los para a 
avaliação, no sábado, ou 
na semana seguinte, no 
mesmo horário previsto  

Caso algum candidato falte ou se atrase, o próximo candidato 
será convocado.  ​
​
Todos os candidatos deverão estar à disposição da banca 
antes das 14h, horário MS. Após convocação, o não 
atendimento ao chamado, poderá ser desclassificado.​
​
Caso ocorra algum atraso na aplicação da avaliação, por fato 
fortuito, ou  ocasionado por deliberação da banca, ou ainda 
algum imprevisto técnico ou tecnológico, as entrevistas 
restantes poderão ser agendadas.   

 
 
 

 

1 As datas de aplicação da entrevista individual de cada candidato será publicada no edital de deferimento das 
inscrições e convocação para a avaliação. 

 



 
ANEXO III​

MODELO DA CARTA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO RELIGIOSA DO CANDIDATO 
 
 

EU,  _____________________________________________________________________________,  
                                                                       (nome completo do líder religioso),  

 
 
RG nº____________________, expedida por: _______________, CPFnº______________________, ​
              (número da identidade)                                                       (órgão de expedição)                              (número do CPF)         
             
 
enquanto _________________________________________________________________________ 
 
                                                                                                          (cargo e função) 
 
da _______________________________________________________________________________ 
                                                                                                       (instituição religiosa) 
 
 
 
inscrito no CNPJ sob nº ________________________, sito na _______________________________​
                                                                                                                         Endereço completo 
​
​
​

 ________________________________________________________________________________ 

  Endereço completo, com logradouro (rua, travessa, avenida praça, etc.), número, bairro, Cep, Cidade e estado. 

Venho por meio desta informar que o candidato ao cargo de visitador religioso 

​
 __________________________________________________________________________________,  

                                                                      (Nome completo do candidato),  

 
 

__________________________, __________________________, __________________________,  
                  (Nacionalidade)                                                 (Estado Civil)                                                       (Profissão)   

 
 
RG nº____________________, expedido por:_______________, CPFnº______________________, ​
              (número da identidade)                                                       (órgão de expedição)                              (número do CPF)         
             
 
residente e domiciliado na ____________________________________________________________​
                                              Endereço completo, com logradouro (rua, travessa, avenida praça, etc.), número, bairro, Cep, Cidade e estado. 
​
​
​

 ________________________________________________________________________________ 

  Endereço completo, com logradouro (rua, travessa, avenida praça, etc.), número, bairro, Cep, Cidade e estado. 

É membro frequente e regular de nossa instituição religiosa, e que o mesmo é indicado por nós 
para se candidatar às vagas de visitadores religiosos no âmbito do Comitê de Assistência Religiosa do 

 



 
Hospital Regional Álvaro Fontoura, em Coxim/MS. 

Assim sendo, DECLARO assegurar a idoneidade do candidato e sua competência em representar 
perante o comitê de assistência religiosa não apenas a nossa instituição em si, mas também os 
valores e princípios de nossa fé. ​
​
Mais ainda, AFIRMO que endosso antecipadamente as ações do candidato como visitador 
religioso, caso seja efetivado, e, ainda garanto afiançar suas atividades enquanto membro da 
capelania do hospital Regional.  

Segue abaixo, meios de contato com a instituição:​
​
Celular (com whatsApp):______________________________________________​
​
​
melhor e-mail para contato:____________________________________________ 

Atenciosamente 
________________________, ______ de ___________________ de 2025.​
                               (local)                                    (dia)                                          (mês)                                             

 

 

(assinatura)__________________________________________________________________________ 

Nome do líder religioso:​
CPF:​
Nome da Instituição:​
CNPJ da Instituição:​
celu 

 

 

Testemunha 1​
(assinatura)________________________________ 

Nome:​
CPF:​
Cargo/Função 

  

 

 

Testemunha 2​
(assinatura)________________________________ 

Nome:​
CPF:​
Cargo/Função 

 

 



ANEXO IV 
 

Comitê de Assistência Religiosa 
Fundação Estatal de Saúde do Pantanal 

Hospital Regional de Coxim 
 
 

 

TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DA CAPELANIA DO HRCX 

 

 

CONTRATANTE: A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DO PANTANAL (FESP) fundação pública de 

direito privado municipal, inscrita no CNPJ sob o número de 11.285.282/0001-37, com principal 

atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, sob 

o nome de fantasia HOSPITAL REGIONAL DR ALVARO FONTOURA SILVA, localizado na avenida 

Gaspar Ries Coelho, nº 361, no bairro São Judas Tadeu, Coxim/MS, CEP.: 79400-00, neste ato 

representada pela Diretora de Atenção à Saúde, Srª  Elaine Rucaglia Rizzo, brasileira, portadora do 

CPF nº 164.605.688-47 e RG 22.015.702-9 SSP/MS, com a anuência do Presidente do Comitê de 

Assistência Religiosa desta fundação de saúde, Dr. Taynã Araujo Naves, portador do CPF nº 

999.349.141-15 e RG nº 1161011 SEJUSP/MS. 

 
 
VOLUNTÁRIO: ___________________________________________________________________,  
                                                                      (Nome do Voluntário),  

 
 
__________________________, __________________________, __________________________,  
                  (Nacionalidade)                                                 (Estado Civil)                                                       (Profissão)   

 
 
RG nº____________________, expedido por:_______________, CPFnº______________________, ​
              (número da identidade)                                                       (órgão de expedição)                              (número do CPF)         
             
 
residente e domiciliado na ____________________________________________________________​
                                              Endereço completo, com logradouro (rua, travessa, avenida praça, etc.), número, bairro, Cep, Cidade e estado. 
​
​
​

 ________________________________________________________________________________ 

  Endereço completo, com logradouro (rua, travessa, avenida praça, etc.), número, bairro, Cep, Cidade e estado. 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços Voluntários, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente. 

 



 
 

Comitê de Assistência Religiosa 
Fundação Estatal de Saúde do Pantanal 

Hospital Regional de Coxim 
 
 

  

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pelo VOLUNTÁRIO, dos serviços de 

VISITADOR(A) RELIGIOSO(A) no âmbito do Comitê de Assistência Religiosa da Fundação Estatal de 

Saúde do Pantanal. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 2ª. O VOLUNTÁRIO fica comprometido a prestar ao CONTRATANTE: os serviços descritos 

cláusula anterior, ao menos uma vez por semana, podendo ser, inclusive nos finais de semana e 

feriados, de maneira presencial no horário das 14:00 às 17:00, e de sobreaviso nos mesmos dias de 

seu plantão presencial, das 17h até às 14:00 do dia seguinte. 

Cláusula 3ª. Os dias de semana em que efetuará o plantão presencial serão pelo próprio contratado 

fixados de acordo com sua conveniência, e acordado junto à PRESIDÊNCIA DO COMITÊ de 

assistência religiosa, o qual inserirá o contratado na escala de serviço do comitê, estando o contratado 

obrigado por força do presente instrumento a cumprir os dias e horários estabelecidos. 

Cláusula 4ª. O CONTRATANTE tem o dever de garantir ao VOLUNTÁRIO um local para o 

desenvolvimento das atividades para ele designadas. 

Cláusula 5ª. Cláusula 4ª. O CONTRATANTE se responsabiliza, em caso de motivo de força maior, por 

avisar ao VOLUNTÁRIO quando for dispensá-lo dos seus serviços. 

Cláusula 6ª. Caso o VOLUNTÁRIO necessite, por qualquer motivo, de alterar os dias e horários de 

seus serviços, bem como de parar de prestá-los, deverá comunicar o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 7 dias. 

Cláusula 7ª. Diante da impossibilidade de prestar o plantão presencial em algum dia, frente a alguma 

eventualidade, não sendo possível a comunicação antecipada de 7 dias, deverá o contratado comunicar 

o CORPO DE VOLUNTÁRIOS DO COMITÊ de assistência religiosa e assumir a inteira 

responsabilidade de articular e conseguir alguém que o substitua. 

Cláusula 8ª. O contratado ficará regido por todas as legislações, normas, estatutos, portarias e 

regimentos que se aplicam aos demais funcionários desta fundação, reservadas as ressalvas 

pertinentes a especificidade de seu contrato e atuação. 
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Cláusula 9ª. Para além da presidência do Comitê de Assistência Religiosa do Hospital Regional de 

Coxim, o contratado ficará subordinado à coordenadoria administrativa desse comitê, atendendo 

principalmente ao disposto na resolução FESPCOX nº 39, de 22 de agosto de 2024, e no regimento 

interno do serviço de capelania hospitalar da Fundação Estatal de Saúde do Pantanal, sendo de inteira 

responsabilidade do contratado conhecer tais documentos normativos, e atender suas determinações. 

Cláusula 10ª. Cumpre ao contratado, observar os seguintes itens: 

§1º. O capelão, quando de plantão (presencial ou de sobreaviso), será o responsável por todo serviço 

de assistência religiosa que for prestado nos domínios do Hospital Regional de Coxim, sendo de sua 

responsabilidade todas as ações e atuações de todos os religiosos externos ao comitê que o mesmo 

autorizar a entrada. 

§2º. Os visitadores religiosos do comitê serão responsáveis por suas ações, e estarão subordinados ao 

capelão de plantão no dia, não podendo realizar nenhuma ação no domínio do Hospital Regional de 

Coxim sem comunicar ao capelão de plantão  e sem sua expressa autorização do mesmo. 

§3º. O voluntário religioso que incorrer em faltas disciplinares estará sujeito às normas da Fundação 

Estatal de Saúde do Pantanal, no que couber, sem prejuízo das demais cominações legais. 

§4º. Toda literatura religiosa somente poderá ser distribuída nas dependências do hospital se não tiver 

propósitos proselitistas, e após deliberação do capelão plantonista do dia e aprovação da presidência 

do comitê 

§5º. É VEDADA a emissão de opinião vinculada ao credo religioso, ou instituição religiosa, 

valendo-se da condição de voluntário do Comitê de Assistência Religiosa. 

 i.      Os integrantes do comitê de assistência religiosa, bem como o visitante religioso que, sem 

cadastro oficial, tiver sua entrada autorizada nas dependências do hospital, sob nenhuma maneira, 

deverá atuar com intuitos proselitistas. Tampouco poderá discriminar algum credo ou religião, ou muito 

menos atuar com preconceito ou discriminação. Mais ainda, sob nenhuma hipótese poderão desprezar, 

tentar modificar ou discriminar a cosmovisão individual – física ou espiritual - de cada paciente. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 11ª. Os serviços prestados pelo VOLUNTÁRIO serão gratuitos, sendo de livre e espontânea 

vontade dele a sua prestação, não mantendo qualquer vínculo de natureza empregatícia e, portanto, o 

contratado não receberá qualquer remuneração, vantagem ou benefício de qualquer natureza para o 

 



 
 

Comitê de Assistência Religiosa 
Fundação Estatal de Saúde do Pantanal 

Hospital Regional de Coxim 
 
 

exercício de suas atividades nesta instituição hospitalar, nos Domínios do Comitê de Assistência 

Religiosa. 

  

DA RESCISÃO 

Cláusula 12ª. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 

uma das partes, o que não acarretará em qualquer tipo de remuneração ou indenização para o 

VOLUNTÁRIO.  

DO PRAZO 

Cláusula 13ª. O presente contrato será de prazo indeterminado.     ​

         

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Cláusula 14ª. Este instrumento não cria vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária entre as 

partes. 

Cláusula 10ª. Este contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes. 

Coxim, 23 de janeiro de 2025.  

 

(assinatura)__________________________________________________________________________ 

Nome do voluntário:​
CPF:​
RG e órgão emissor: 

 

 

___________________________________________ 

Dr. Taynã Naves​
  Presidente do Comitê de Assistência Religiosa​
  Hospital Regional de Coxim (HRCOX) 

  

 

 

___________________________________________ 

Elaine Rucaglia Rizzo​
  Diretora de Atenção à Saúde​
  Hospital Regional de Coxim (HRCOX) 
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ANEXO VI 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 


